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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 327/2022 

“Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração 

protocolizado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no inciso II do artigo 68 

do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora CARLOS 

HENRIQUE MORAES DE MEDEIROS, do cargo de 

CIRURGIÃO DENTISTA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 06/06/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 06 (seis) de junho de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 328/2022 

“Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração 

protocolizado pela servidora que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no inciso II do artigo 68 

do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, a servidora LORENA 

HUBNER NEIVA, do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 30/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 30 (trinta) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 329/2022 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora 

pública que menciona e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu Art. 40, § 1º, inciso III; 

CONSIDERANDO os preceitos da Lei Federal nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Carta de Concessão emitida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (documento anexo); 

RESOLVE: 

Art. 1º. INFORMAR que foi concedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora ILMA PERES 

DA CRUZ SOUZA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a APOSENTADORIA 

POR IDADE, com início de vigência a partir de 31/05/2021, 

com renda mensal estipulada pelo CONCEDENTE, com base 

na carta de concessão. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 31 (trinta e um) de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 330/2.022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Gala à servidora 

pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município de Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela 

servidora e a observância dos Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Municipal nº 

1.569/2018, em seu Artigo 40, inciso III (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA GALA à servidora 

LUZIMAR SANTEAGO FERREIRA DE BARROS, 

ocupante do cargo de SERVENTE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo 

período de 08/06/2022 a 15/06/2022, totalizando 08 (oito) 

dias de afastamento. 
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Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano 

de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 331/2.022 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Gala à servidora 

pública e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

são conferidas pelo artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município de Lajinha e; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela 

servidora e a observância dos Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Municipal nº 

1.569/2018, em seu Artigo 40, inciso III (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG), 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER a LICENÇA GALA à servidora 

HILDA MARIA DA SILVA, ocupante do cargo de GARI, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

pelo período de 01/06/2022 a 08/06/2022, totalizando 08 

(oito) dias de afastamento. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos retroativos ao 1° (primeiro) dia do mês de junho do ano 

de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 332/2.022 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço a servidor público a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pelo servidor a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, ao 

servidor JULIA GALDINO, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, visto 20 (vinte) anos de serviço 

prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 333/2.022 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço a servidor público a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pelo servidor a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 2º (SEGUNDO) QUINQUÊNIO, ao 

servidor CELIO ANTÔNIO CERQUEIRA, ocupante do 

cargo de GARI, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, visto 10 (dez) anos de serviço prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 334/2.022 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de Cargo de 

Provimento em Comissão e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere ao artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a existência e disponibilidade do cargo 

conforme registro no Anexo Único da Lei Ordinária 

Municipal nº 1.629, de 25 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

admissível ad nutun, 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR o Sr. ERCENÉSIO VIEIRA 

DEBOSSAM, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº (...).254.536-(...), para exercer 

o CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

COORDENADOR ESCOLAR, com lotação na 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do 

dia 06 (seis) de junho de 2022. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 26 de julho de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

 

 

 

 


